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PREGÃO ELETRÔNICO N 850(2023 

ATA DE REGISTRO 1W PREÇOS N 894/2023 

TCT1P de Cnrsti, N 	q0 12024 

T1IRMO DE CONTRATO DE N 2J2024, 

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

M(JMICIPLA DE ITAHPJANA E A 

EMPRESA DIAS ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES EXPELI 

Pelo presente rnstnunento de Termo de Contrato, de um lado o Município de Itabajana, pessoa jurídica  de  
direito público, representado neste aio pelo Prefeito Municipal o Sr Adailton Rescnde Sonsa, laaiIcirtr, casado, 

portador da Cédula de Identidade n. $21' SSP:SE e inscrito no CPF tais o ri' 357. 	-72. residente 
nesta cidade, ItabaimmaSE, doravntc denominada CONTRATANTE,  e, do outro lado, a empresa DIAS 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ELRELI,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ tob o a' 
43,104-293/0001-60, com sede na Estrada Povoado Oiteiro do Capim, sln, Área Rural ria Cidade de Itabaiana. 
Estado de Sergipe, CEP 49.511-999, neste ato representada pela sua procuradora a Sr' Ana Marta Silva Santos, 

portadora da Cédula de identidade o.' 99.3 SSP/SE e inscrita no CPF sob o o'. 255... '-IS. doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo e em observância às disposições da Lei 
o' 13.079, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei ti' 9.666, dc 21 dc junho, dc 1993, do Decreto Municipal n°026, de 

lO de fevereiro de 2020 e demais legislação aplicáveL, resolvem celebrar o pressane Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão EteirSoico o' 050/2023, mediante as cláusulas e condiçdcs a seguir c'nrmciadas,: 

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato 1 a execução de serviços de Manutenção da Praça Patativa do Aa,sw'é 

localisada no Lotesmento Luis Cronzaga, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Rcforrincia, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preânthulo e à proposta vencedora, 
indcpendentemetne de tTlnscnçào. 
1,1 Discriminação do objeto: 
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2. CLAUSULA SF,GUNDA—VIGÊNCI.4 

LI O prazo de vigência do presente contrato será de 03 (trêa)mescs, contados a partir da data de rua assinatura, 

sendo o prazo máximo de esecuçàe doa serviços, objeto desse Contrato. de 02 (dois) meses, em cnfoemidadc 

com o eronograma fico financeiro apresentado pare o serviço a ser executado, contados a partir da emissão e 

do cunse.qüentc recebimento da Ordem de Serviço pela contratada, e que poderá ser, excepcionalmente, 
prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o sil, 57, *1°  da Lei ri'. 11.1,1,6/93: 

1. Alteração do projeto ou espeeificaçócs, pela Adminittrio 

II. Superveniíncia de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução rir, contrato; 

M. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do nuno de trabalho por ordeno e no interesse da 
Adntirrístrsçàu 

IV. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei W. 9.666/93 
e lixados no Contrato; 

V. hnpedimentu de execução do Contrato por Otto riu ata de terceiro reconhecida pela Administração em 
documente contemporâneo à sua oçorrêncírs 

VL Onsitrtàø ou atraso de providências a cargo da Admitnstraçào, inclusive quanto aos pagamentos pesviak5t 

de que resulte, doetamotiar, impedimento ou retardamento ria execução do contrato, sem prejuízo das 
aauçócs legara aplicáveis aos responsáveis. 

- Ocorn,.asdo impedimento, paralisação ou sustrição do contrato, o crortograma de execução poderá ser 

prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente justificado pela 

utntidadc competente para celebrar o contrato, na forma do 2° do art, 57 da Lei o'. 8.666/93. 

- Na contagens dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o dia 

do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos oeste Contrate em dia de expediente as 
Prefeitura, e considerar-sc-ào os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrario 

3, CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente lesma de Contrato é de R$ 1137$,76 (onze mil trezentos e setenta e oito reais e 
setenta e seis centavos)- 
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3.1 No valor acima estão írIuidan todas as despesas ordínãrias diretas e indiretas decorrentes is execução 
nntratul, inclusive tributos doE, impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevídenciários fiscais e 

comerciais incidentes. taxa de administração, frete, seguro e outros neçeasãrios ao curuprirnemo 
integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA~  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4,1, As devpe'av decorrentes desta contratação estio programadas em dotação orçamcrssina própos, 
prevista no orçamento, na clas,silicaçào abaixo; 

1 0207 Seertiaria dias Obras, Urbanismo, lnl'racstrutura e dos Serviços Públicos 
1 IS 452 0003 2035 Manutenção dos Serviços Públicos 
1 3390J9.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
1 3390.39.05 Serviços Técnicos Profissionais 
1 Fonte 15000000 

S. CLÁUSULA QUINTA— PAGAMENTO 

5,1. 0 ptaan para pagarnernu e demais condições a ele referentes encontram-se no Tramo de Referansia. 

6. CLÁUSULA SEXTA-  REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor entratual são as estabctcida no Termo de Retcrénc;a, anexo a 

cate Contrato. 

7, CLÁUSULA SÉTIMA -DA GARANTIA (art. 55, Inciso VI, da Lei a°. 8664/3) 

7.1. No ato de assinatura do Contrato, a Contratada apresentará à Contratante a garantia de execução 
contratual, correspondente o 51% (cinco por cento) do valo, contratado, de acordo coro o art. 56 e *2' da 
Lei a' 8.666/93. A garantia contratual de que trate esta  Clibasula podrrii ver prestada cnn qualquer das 
modalidades previstas cm Lei e adiante descritas, com validade do prazo contratual, 

0' São modalidades de garantia, na forma do au, 56, § 1' da Lei o'. 8.666/93; 

1. Cauçào em duidseimo cio títulos da cIMcIa pública, devendo estes ter sido emitidos soi, a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme delirado pelo 
Ministério da Fazenda; 

II. 	Seguro garantia: tU. Fiança bancária. 

§2' - A garantia responderá pelo inadimplemeato das condições contratuais, pela não conclusão ou conclusão 
incompleta d08  serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras cosninaçócs legais, 
quando for o caso, 

*3' - A garantia prestada cm dinheiro devem ser depositada em poupança do Banco do Estado de Sergipe 
SM, vinculada au contrato, aiim de manter a sua atualisaçiu financeira, de acordo com o Sri, 56, 4' da l,tri 
ti'. 8.666/93. 

§4" - Depois de aceitação definitiva dos sei-viços contratados, expedido o correspondente Termo de 
Recebimento Definitivo pela Prefeitura, teci devolvida a garantia, no prazo de 30 (trinta) dias conSecutivos a 
partir da entrega de reqiarrimenlo escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em ctxsaonincia com 
o ali. Só, §4" da Lei ti'. 8.66(3, 

rum naama 

*5' - Se o valor global da proposta da Contratada for interior a 80% (oítcnta por conto) do menor valor a que 
se referem os itent a e  do §1' do ali, 48 da Lei '. 8.(s66193, sei-ti cxigid, para a assinatura do costnto, 
prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no I' do at 56 da Lei o'. 8.666/93, igual à 
diferença entre o valor resultante do ilesa anterior e o valos da correspondente proposta, na forma do ali. 48, 
*2' mia Lei o", (1.666/93 

CLÁUSULA OITAVA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

S. 	As condições de entrega e rcecbianasto do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA .. FISCALIZAÇÃO 

9,1, A fiscalização da execução do objeto será efctuatia por Comvst' /Reprccrtantc designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCiMA-. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Kcfctáneis, anexo do Edital 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1, As sanções referentes â execução do contrato são aquelas previstas no l'etrn de, Referência, anexo 
do Edital, 

32. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

121 O presente Tramo de Contrato poderá ser rescindido; 

12 ii. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisas 1 a XII e 

XVII do art, 78 da Lei o' 8.666, de 1993, e cuni as eonacquénrias indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Rcfctáucia, anexo 

ao Edital: 

12.11 amigavelmente, nos termos do sri. 79, inciso II, da Lei if &666. de 1993. 

12.2. Os tatua de rescisão contratual terão formalmente motivados, assegurando-me à CONTRATADA o 

direito à ptcsiz e ampla defesa, 

123. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão udrninuistraiiva 

prevista no ali. 77 da Lei ti' 8.666, de 1993. 

12,4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos. conlorme o caso; 

114.1. Balanço dos eventos contratuais já compridos nu parcialmente  cunipridus; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 

12.4.3. Indenizações e multas. 
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li. CLÁUSULA DÉCIMA SÊTIIWA - FORO 

17.1. É eleito o Foro da cidade de kahisna, Estado de Sergípe, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contraio que não possam ser compostos pula eonçilisçães, conforme int, 

55. *2" da Lei Is" 8,666/91 

Para iinneza e validade do pactuado, o Presente Terno de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos conlrsentes. 

tiabsiana/SE s24 de4ms.uico4e  2024 

l(oiiTR,èteis 
Prefeito Marsicijtal 

Corstridiuste 

Ana Maria Silva Santos 
Dias Engentiritia e Construções Eirclí 
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13. CLÁUSULA DÉCiMA TERCEIRA-. VF.DAÇÕF,S F. PFJ1MISSÓES 

13.1. É vedado à CONTRATADA àesromper a exeraçào dos serviços sob alegação de nadimplementu 

por parte da CONTRATANTE, aah'u nos casos previstos em lei. 

112, É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de  Coou-ato parti qualquer operação 

rnanccira, nos tantos e de acordo com na Procedimentos pistas na Instrução Normativa 

SEGESIME o" 53, de  dejulho de 2020. 

13.2.1, A cesalo de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certifiççào 

de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder P(ibiico, 

conforme a legislação cm vigor, nos termos do Parecer JL.01, de 18 de  maio de 2020, 

13.2.2. A cr&Inri a ser pago à ccssionária é castamente aquele que saia destinado á cedente 

~tratada) pds exeuião do objete contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas 

e prejuízos causados à Adminiitraçã, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os 

da conta vinculada e do pagamento direto previstos nu IN SIME o" S. de 2017, caso 

aplicáveis. 

1& CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1, Eventuais aiteeaçàcs contratuais rcger-se.40 pela disciplina doiset 65 da Lei n"8,666, de 1993. 

14.2, A CONTRATADA é obrigada is aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supreast3e que se fizerem necessários, até o limite de 2% (vinte e cinco por estilo) do valor inicial 

atualizado do contrato 

14.3. /is supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial itulizsdo do cunteatis, 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - »os CASOS OMISSO,, 

151. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições  contidas na Lei n" 

de 1993, na Lei ti" 10,520, de 2002 e demais normas feticnuis de licitações e contratos 

adminittrativos e, aubsídratiarnente, segundo as disposições contidas na Lei n" 1.071, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor. e floristas e principias gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO 

16,1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Olichd do Município de Itabraiana/SE, no prazo previno na Lei ti" lI,trõ6, de 1993, 

itoiraus,ee. CW'Js01 ri" 13,104, 7401001j ç 
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